
LEI Nº. 929/011, DE 22 DE MARÇO DE 2011. 
 
 

“Altera a Lei Municipal nº. 
726/2006”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 

APROVOU: 

Art. 1° - Esta Lei altera o artigo 3º, alínea “d”, o qual passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3º - ... 

 

d) prazo de 07 (sete) anos para o início da obra e 09 (nove) anos para 

conclusão, sob pena de reversão ao patrimônio público municipal, iniciando em 

03/07/06”. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2011. 

 

 

ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA 
Presidente 

BEN-HIR AIRES DE SANTANA 
1º Secretário 

 
 

ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA MATOS 
2º Secretário 
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